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TERMO DE COLABORAcAO SME No 0212025 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO 
DE ASSIS E A 0RGANIzAcA0 OP. 
SOCIEDADE CIVIL CEI VICENTINO CASA 
DA CRIANA "DOM ANTONIO JOSÉ DOS 
SANTOS". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE P.5515, pessoa jurIdica de direito pUblico, inscrita no CNPJ 
do MF sob o n 46.179.941/0001-35, denominada ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL, 
corn sede na Avenida Rui Barbosa, no 926, no MunicIpio de Assis, Estado de São Paulo, 
neste ato representado por sua Prefeita Senhora TELMA GONALVES CARNEIRO SPERA 
DE ANDRADE, brasileira, casada, portadora do RO no 6.957.658-0 - SSP/SP e do CPF no 
511.192.779-49, residente e domiciliado na Rua Claude Monet, 145, Condom[nio 
Renascence, nesta cidade, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação, 
representada pela Secretaria, MARALICE BAPTISTA DE FREITAS CHIAMPI, brasileira, 
casada, portadora do RG no 16.268.508-7 SSP/SP e do CPF no 075.096.228-32, residents e 
domiciliada na Rua Salvino Luiz da Rosa, 189, Prq das Acãcias, nesta cidade; e a CEI 
VICENTINO GASP. IDA CRIANçA "DOM ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS", inscrita no 
CNPJ sob no 61.532.826/0016-72, corn sede na Avenida Getülio Vargas, 1700, nesta cidade 
de Assis, tendo como rnatriz a Associação de Educação São Vicente de Paulo, inscrita no 
CNPJ no 61.532.826/0001-96, corn sede na Rua Dr. Satamini, 333, Tijuca, Rio de 
Janeiro/RJ, doravante denorninada ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, representada 
pela sua Presidents, Senhora SELMA APARECIDA DOS SANTOS, brasileira, solteira, 
pedagoga, portadora do R.G. no 22.305.173-1 SSP/SP e do CPF no 132.339.888-00, 
residents e domiciliada na Rua Dr. Satarnini, 333, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, resolvern 
celebrar o presente Termo de Colaboragao, regendo-se pelo disposto na Lei Complernentar 
no 101, de 04 de rnaio de 2000, na Lei de Diretrizes Orçarnentárias no 7.607 de 03 dejulho 
de 2024 e Lei Orçamentária Anual no 7.670, de 10 de dezembro de 2024, na Lei no 13.019, 
de 31 de julho de 2.014, no Decreto regularnentador no 7.459 de 12 de janeiro de 2018 e no 
processo adrninistrativo no 02/2025/SME e rnediante as cláusulas e condiçães seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 -0 presente Termo de Colaboração tern por objeto a disponibilizaçao de 230 (duzentas 
e trinta) vagas no ensino regular a crianças de 01 a 05 anos, do municipio de Assis, pUblico 
alvo da Educação Infantil, atendendo das 07h as 17h30, de segunda a sexta-feira, 
oferecendo vagas em periodo integral, de acordo corn o calendário escolar da Secretaria 
Municipal da Educaçao, contorrne detaihado no Piano de Trabalho, ANEXO I, que deste fica 
fazendo parte integrante e indissociável. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 
respectiva Lei de Diretrizes Orçarnentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçOES 
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2.1 - São obrigaçOes dos Partloipes: 

- DA ADMINISTRAcAO PCJBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuais especificos de prestacão do contas as organizacoes da sociedade civil 
por ocasião da celebraçâo das parcerias, informando previamente e publicando em meios 
oficiais de cornunicaçao as referidas organizacOes eventuais alteraçaes no seu conteUdo; 

b) ernitir relatório técnico de monitoramento e avaliaçao da parceria e o submeter a 
comissâo do monitoramento e avaliação designada, quo o homologará, independentemente 
da obrigatoriedade de apresentação da prostaçâo de contas devida pola organizacão da 
sociedade civil; 

c) liberar Os rocursos por meio do transferencia eletrônica e em obediencia ao cronograma 
do desembolso, quo guardará consonância corn as metas, fases ou etapas de execução do 
objeto do Tormo do Colaboraçao ou Termo do Fomento; 

d) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parcoria; 

e) na hipótese de o gestor da parceria deixar do ser agente pUblico ou ser lotado em outro 
órgão ou entidade, o administrador pUblico devera designar novo gestor, assurnindo, 
enquanto isso não ocorrer, todas as obrigaçOes do gestor, corn as respectivas 
responsabilidades; 

I) viabilizar o acompanhamento pola internet dos processos de Iiberação de rocursos; 

g) manter, em seu sitbo ofbcial na Internet, a rolação das parcorias celebradas e dos 
rospectivos pianos do trabalho, ate conto 0 oitenta dias após o respectivo encerrarnento; 

h) divulgar pela internet os meios do representagao sobre a eventual aplicaçâo irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

I) instaurar tomada do contas antes do término da parcoria, ante a constatação de 
evidências de irregularidados na execução do objeto da parcoria 

II- DA oRoAwIzAcAo DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) mantel escrituração contábil regular, obsorvando os principios fundamentals do 
Contabilidade e as Normas Brasiloiras do Contabilidade; 

b) prestar contas dos rocursos recobidos por moio doste Tormo do Colaboracão; 

c) divulgar na Internet e em locals visivois do suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 
quo exerça suas açOes todas as parcerias colebradas com o poder püblico, contendo, no 
minimo, as informaçôos requeridas no paragrafo ünico do art. 11 da Lei n' 13.019/2014; 
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d) manter e movimentar Os recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado a disposto no art. 51 da Lei n° 13.01 9/2014; 

e) dar Iivre acesso dos servidores dos Orgâos ou das entidades pUblicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as informaçOes referentes aos instrurnentos de transferOncias regularnentados 
pela Lei n° 13.019, de 2014, bern como aos locais de execução do objeto; 

f) responder exciusivarnente pelo gerenciamento adrninistrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal; 

g) responder exclusivamente pelo pagarnento dos encargos trabaihistas, previdenciarios, 
fiscais e cornerciais relacionados a execuçâo do objeto previsto no Terrno de Colaboraçào 
ou de Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL a inadimplencia da ORGANIZA(;AO DA 
SOCIEDADE CIVIL em relaçâo ao referido pagarnento, os Onus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou as danos decorrentes de restriçâo a sua execuçâo; 

h) disponibilizar ao cidadâo, na sua pagina na Internet ou, na falta desta, em sua sede, 
consulta ao extrato deste Termo do Colaboraçao, contendo, polo menos, o objeto, a 
finalidade e o detalhamento da aplicaçâo dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA-DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execuçao do objeto do presente 
Termo de Colaboraçao e de R$ 1.647.970,90 (urn milhão seiscentos e quarenta e sete mu 
novecentos e setenta reals e noventa centavos). 

3.2 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execuçäo do presente 
Termo do Colaboraçào, recursos no valor do R$ 1.647.970,90 (urn milhão seiscentos e 

\ 

	

	
quarenta e sete mil novecentos esetenta reais e noventa centavos), correndo a despesa a 
conta da dotaçäo orçamentária, conforme discriminação abaixo: 

2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
02 	PODER EXECUTIVO 
0206 	SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUcAcA0 
020606 DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 

12 Educacao 
12 365 Educaçáo Infantil 
12 365 0037 PARCEIROS DA EDUCACAO 
12 365 0037 2420 0000 CASA DA CRIANA DOM ANTONIO JosÉ DOS SANTOS 

552 	3.3.50.43.00 	SUBVENcOES SOCIAIS 	001.00.1.500.1001-110 000 

135.525,21 
553 	3.3.50.43.00 	suBvENcOES SOCIAIS 	0.01.00.1.500.1001-210 000 

1.512.445,69 
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3.3 - A transferéncia será efetuada em contas bancárias destinadas exciusivamente para o 
presente Termo de Colaboraçâo, conforme segue: 

• Banco do Brasil, Agenda 6570-6, conta corrente no 33243-7, Despesas Correntes. 
• Banco do Brasil, Agência 6570-6, conta corrente no 33241-0, Recurso Alimentação. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLICAcA0 DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMIMsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL transferira as recursos em favor da 
0ROANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 
pIano de trabalho, mediante transferencia eletrOnica sujeita a identificaçâo do benefidário 
final e a obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária especifica vinculada a este 
instrumento. 

- Para a Hberaçâo de cada parcela do recurso, a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devera apresentar solicitação formal, via oficio, ao Departamento de Contabilidade da 
Secretaria Municipal da Fazenda, juntamente corn a Certidâo de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federals e a DIvida Ativa da Uniäo, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas e Certidao Negativa do FOTS. 

4.2 - E obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboragâo, enquanto não 
utilizados, em cademeta de poupança de instituiçâo financeira oficial, se a previsão do seu 
uso for igual ou superior a urn mês; ou em fundo tie aplicaçäo financeira de curio prazo, ou 
operação de mercado aberto lastreada em titulo da divida pUblics, quando sua utilização 
estiver prevista para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicagöes financeiras serâo, obrigatoriamente, aplicados no 
objeto do Termo de Colaboraçäo ou da transferencia, estando sujeitos as mesmas 
condiçôes tie prestacão tie contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria nâo serâo liberadas e 
ficaräo retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidéncias de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicagão dos recursos ou o inadimplemento 
da 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigaçôes estabelecidas no 
Termo de Colaboração; 

Ill- quando a ORGANIZAQAQ DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 
ou pelos Orgäos de controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasiâo da conclusâo, denUncia, rescisão ou extincào da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas des aplicaçOes 
financeiras realizadas, serâo devolvidos a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no 
prazo irnprorrogável tie trinta dias, sob pena tie imediata instauraçäo tie tomada de contas 
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especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da ADMU4ISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUçAO DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente Termo de Cotaboração deverá ser executado fielmente pelos participes, de 
acordo corn as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada urn pelas 
consequências de sua inexecuçâo total ou parcial. 

5.2 - Fica expressarnente vedada a utilizaçao dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, para: 

I - reahzacão de despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 

II - finalidade diverse da estabelecida neste instrumento, ainda que em carater de 
ernergência; 

Ill - realizaçào de despesas com taxas bancárias, corn rnultas, juros ou correção rnonetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

IV - rea!izaçâo de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou 
de orientaçâo social, das quais näo constem nomes, sirnbolos ou irnagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores pUblicos; e 

V - repasses como contribuiçOes, auxilios ou subvengôes as instituiçoes privadas corn fins 

lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer titulo, servidor ou ernpregado pUblico corn recursos vinculados a 
parceria, salvo nas hipOteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Terrno de Colaboraçäo vigerá a partir de 02 de janeiro de 2025 ate 31 de 
dezernbro de 2025, conforme previsto no anexo Plano de Trabalho pare a consecução de 

seu objeto. 

6.2 - Sempre que necessário, rnediante proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL devidarnente justificada e formulada, no minimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, 
e após o cumprimento das demais exigencies legais e regutamentares, seräo admitidas 
prorrogaçOes do prazo de vigência do presente Terrno de Colaboraçäo. 

6.3 - Caso haja atraso na Iiberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAçAO PCJBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogaçäo do prazo de vigéncia do presente Termo de 
Colaboraçâo, independentemente de proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
limitado o prazo de prorrogacâo ao exato periodo do atraso verificado. 
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6.4 - Toda e qualquer prorrogaçâo, inclusive a referida no item anterior, deverá ser 
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pet os participes antes do término da vigéncia 
do Termo de Colaboraçâo ou da Qltirna dilaçao de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO F DA 
PScALIzAçA0 

7.1 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL emitirá Reiatorio Têcnico de 
Moriitoramento e Avahaçâo da parceria cetebrada mediante este Termo e o submeterá a 
Comissão de Monitoramento e Avaliaçao designada para este tim, que a hornologara, 
independenternente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida 
pela ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 cia Lei fl. 0  13.01 9/2014, 
cujo RelatOrio, sem prejuizo de outros elementos, deverá conter: 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades reahzadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefIcio 
social obtido em razâo da execução do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos a aprovados no piano cia trabaiho; 

III - valores efetivamente transferidos pela administraçâo póbkca; 

IV - análise dos documentos GomprobatOrios das despesas apresentados pela 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL na prestaçâo de contas, quando não for 
cornprovado o alcance das metas e resuitados estabelecidos no respectivo Termo de 
Coiaboraçâo Cu de Fomento; 

V - análise de eventuais auditorias reahzadas palo controle interno e externo, no àmbito da 
fiscalizacão preventiva, bern como de suas conclusOes e das medidas que tornaram ern 
decorrencia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipOtese de inexecuçäo por culpa exciusiva da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL poderá, exciusivamente para assegurar o 
atendirnento de serviços essenciais a populaçâo, por ato próprio e independentemente de 
autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades 
pactuadas: 

I - retomar os bens pübticos em poder da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer que tenha sido a modafidade Cu titulo que concedeu direitos de USC de tais bens; 

II - assumir a responsabihdade pela execução do restante do objeto previsto no piano de 
trabaiho, no caso de para}isacao, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestaçào de contas o que fol executado pela ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate a momerito em qua a ADM1NISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumiu essas responsabilidades 
Parégrafo (mica - Sam prejuizo da fiscalizaçao pela ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL e pelos órgãos de controle, a execuçäo da parceria sera acompanhada 
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fiscalizada pelo respectivo Conseiho de politicas pOblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAçA0 DE CONTAS 

8.1 - A prestação de contas apresentada pela ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL 
deverá conter elernentos que permitam ao gestor da parceria avaliar 0 andarnento ou 
cancluir que a seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a cornprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, ate a periodo de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das 
seguintes informaçOes e docurnentos: 

I - extrato da conta ban(:-Aria especifica; 

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do docurnento, valor, dados da 
ORGANIZAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL e nUmero do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária especIfica, quando houver; 

IV - material comprobatório do cumprirnento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relaçäo de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for 0 caso; e 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1 . 0  Serâo glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sam 
justificativa suficiente. 

§ 2. 0  - A ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL prestarà contas da boa e regular aplicaçao 
dos recursos recebidos, de forma quadrimestral, sendo que a prestaçâo de contas final 
ocorrerá ate a dia 31 de janeiro de 2026. 

§ 30 - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL fornecera manuais especificos a 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como prernissas a simplificaçao e a 
racionalizaçâo dos procedimentos. 

8.2 - A prestação de contas relativa a execuçào do Termo de Colaboraçao dar-se-á 
mediante a análise dos documentos previstos no piano de trabaiho, bern coma dos 
seguintes relatOrios: 

I - relatorio de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o 
comparativo de metas propostas corn as resultados alcançados; 

II - relatOrio de execugào financeira do Terrno de Coiaboração, corn a descriçào das 
despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação cam a execuçâo do objeto, na 
hipOtese de descumprimento de rnetas e resultados estabelecidos no pIano de trabaiho. 
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8.3 - A ADMINIsTRAcA0 PCJBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise Os 

seguintes relatorios elaborados internarnente, quando houver: 

I - relatOrio da visita técnica "in loco" realizada durante a execuçào da parceria; 

II - relatorio técnico de monitoramento e avaliaçâo, homotogado pela Cornissão do 
Monitoramento e Avaliaçào designada, sabre a conformidade do cumprirnento do objeto e 
as resultados alcançados durante a execução do Termo de Colaboraçäo. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestacâo de contas, de que trata a art. 67 
da Lei no 13.019, do 2014, deverâo conter análise de eficAcia e de efetividade das açOes 
quanto: 

I - os resultados jé alcançados e seus benefIcios; 

II - as impactos econOmicos ou soclais; 

III - 0 grau de satisfaçao do püblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açöes apOs a conclusäo do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestaçäo conclusiva sobre a prestacão do contas pela ADMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL observara Os prazos previstos na Lei n° 13.019, do 2014, devendo 
concluir, aiternativamente, pela: 

I - aprovacão da prestacáo de contas; 

II - aprovação da prestaçâo de contas corn ressalvas; ou 

III - rejeiçâo da prestaçào do contas e determinaçâo do irnediata instauraçâo do tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou ornissão na prestacâo de contas, será concedido prazo 
para a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL saner a irregularidade Cu cumprir a 
obrigacào. 

§ P 0 prazo referido no caput é lirnitado a 45 (quarenta e cinco) dias par notificaçâo, 
prorrogavel, no maxima, par igual periodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAcAO 
PUBLICA MUNICIPAL possui para analisar e decidir sabre a prestação de contas e 
comprovaçâo do resultados. 

§ 2 1  Transcorrido o prazo para sanearnento da irregularidade au da ornissào, não havendo o 
sanearnenta, a autoridade administrativa competente, sob pena do responsabilidade 
sohdária, deve adotar as providéncias para apuraçâo dos fatos, identificaçãa dos 
responsáveis, quantificaçâo do dano e obtençâo do ressarcimenta, nos terrnos da Iegislação J 
vigente. 	 /T]lj,4 

Pãgina 8 de 18 



8.7 - A ADMINISTRAQAO PUSLICA MUNICIPAL apreciará a prestação final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento 
ou do cumprimento de diligência par ela determinada, prorrogãvei justificadamente par igual 
periodo. 

Paragrafo Unico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 

- näo significa impossibilidade de apreciação em data posterior cu vedação a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas cu destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 
causados aos cofres pübhcos; 

II - nos casos em qua não for constatado dab da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ou de seus prepostos, sem prejuizo da atuallzaçao monetárla, impede a incidéncia de juros 
de mora sabre débitos eventualmente apurados, no periodo entre a final do prazo referido 
neste parégrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administraçao pUblica. 

8.5 - As prestagOes de contas seräo avaliadas: 

- regulares, quando expressarern, de forma clara e objetiva, a cumprimento dos objetivos e 
metas estabeiecidas no piano de trabaiho; 

II - regulares corn ressa(va, quando evidenciarem impropriedade au qualquer outra faita de 
natureza formal que nào resulte em dana ao erário; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

c) dana ao erário decorrente de ato de gestâo ilegitimo ou antieconOmico; 

d) desfaique ou desvio de dinheiro, bens Cu valores püblicos. 

8.9 - 0 administrador pOblico responds peia decisâo sabre a aprovaçào da prestacão de 
contas ou par omissâo em relação a anaflse de seu conteüdo, levando em consideração, no 
primeiro caso, as pareceres técnico, financeiro e juridica, sendo permitida delegacâo a 
autotidades diretamente subordinadas, vedada a subdelegaçâo. 

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada coma irregular, apos exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisão, a 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar 
autorizaçâo pars que a ressarcimento ao erário seja promovido par meio S açöes 
compensatôrias de interesse püblico, mediante a apresentaçâo de nova piano S trabaiho, 
conforme a objeto descrita no Termo de Coiaboraçâo ou de Fomento e a area de atuação 
da organizacào, cuja rnensuracao econOmica sera feita a partir do piano de trabaiho original, 
desde que riãa tenha havida dolo Cu frauds e não seja a caso de restituiçâo integral do 
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recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia Util subsequente ao da prestação 
de contas, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter ern seu arquivo Os 

documentos origiriais que compöern a prestaçâo de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERA96E5 

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de 
termo aditivo, devendo a solicitaçao ser encaminhada corn antecedéncia minima de 60 
(sessenta) dias em relação a data de término de sua vigéncia. 

9.2 - Não e permitida a celebraçâo de aditamento deste Termo de Colaboraçâo corn 
alteraçäo da natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçôes, corn exceção das que tenharn por finalidade meramente prorrogar o 
prazo de vigéncia do ajuste, deverâo ser previarnente submetidas ao Departamento Juridico 
da ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deverao os autos ser encarninhados 
em prazo hábil para análise e parecer. 

9.4 - E obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 
efetivaçâo de alteraçôes que tenham por objetivo a rnudança de valor, das metas, do prazo 
de vigéncia ou a utilizaçao de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. 

CLAUSULA DCIMA - DAS REsPoNsABIuzAcOEs E DAS sANcOES 

10.1 - Pela execuçâo da parceria em desacordo corn o piano de trabalho e corn as normas 
da Lei n° 13.019, de 2014, e da Iegislação especIfica, a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a organizaçäo da sociedade civil 
parceira as seguintes sancoes: 

I - advertência; 

II- suspensão ternporãria da participação em chamamento pUblico e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato corn Orgaos e entidades da esfera de governo da 
ADMINISTRAcAO PCJBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaraçâo de inidoneidade para participar de charnarnento püblico ou celebrar parceria 
ou contrato corn órgâos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punicão ou ate que seja promovida a reabilitaçâo perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sancâo aplicada corn 
base no inciso II. 

Paragrafo ünico. As sançôes estabelecidas nos incisos II e III são de cornpeténcia exclusiva 
do Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no praz 
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de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 
aplicação da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco arias, contados a partir da data da apresentaçâo da prestacâo de 
contas, a aplicaçâo de penalidade decorrente de infraçâo relacionada a execucão da 
parceria. 
10.3- A prescrição será interrompida corn a ediçao de ato administrativo voltado a apuração 
da infracâo 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para as fins deste ajuste, considerarn-se bens remanescentes as de natureza 
permanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a 
consecuçâo do objeto, mas que a ete nâo se incorporarn. 

11.2 - Para as fins deste Terrno, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualrnente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos corn os 
recursos aplicados ern razâo deste Termo de Colaboraçâo. 

11.3 - Os bens remanescentes serâo de propriedade da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizar promessa de transferencia da propriedade a adrninistraçâo 
püblica, na hipótese de sua extinçao 

11.4- Os bens rernanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderão, a critério do 
adrninistrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a firn igual ou semethante ao da Organizacao donataria, quando, após a 
consecuçâo do objeto, nâo forem necessários para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado; 

11.5- Os bens doados ficarao gravados corn clausula de inalienabilidade e deverão, 
exciusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semeihante 
ao previsto neste Terrno de Colaboraçâo, sob pena de reversào ern favor da Adrninistraçâo 
Püblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E IDA RESCISAO 

12.1 - 0 presente Terrno de Colaboração poderá ser: 

- denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis sornente pelas 
obrigaçOes e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 
avença, respeitado a prazo mmnimo de 60(sessenta) dias de antecedencia pars a 
publicidade dessa intençâo; 

It - rescindido, independente de prévia notificaçâo ou interpelaçao judicial ou extrajudicial, 
nas seguintes hipóteses: 
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a) utilizacão dos recursos ern desacordo corn o Piano de Trabaiho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constataçâo, a qualquer tempo, de faisidade ou incorreçâo em qualquer documento 
apresentado; e 
d) verificação da ocorréncia de quaiquer circunstância que enseje a instauraçâo de Tomada 
de Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboraçao ou dos aditamentos fica condicionada a 
publicaçào do respectivo extrato no Diário Oficial do MunicIpio, a qual deverá ser 
providenciada pela ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias 
a contar da respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS coNnIçOEs GERAIS 

14.1 - Acordam Os participes, ainda, ern estabelecer as seguintes condiçOes: 

I - as comunicaçôes relativas a este Termo de Colaboraçâo serâo remetidas por 
correspondéncia e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o 
recebimento; 

II - as reuniOes entre os representantes credenciados pelos partIcipes, bem como quaisquer 
ocorréncias que possam ter imp!icacoes neste Termo de Colaboraçâo, serâo aceitas 
somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Sera competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de 
Colaboraçâo, que nâo possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juizo da 
comarca de Assis, com renUncia expressa a outros, por mais privilegiados qua forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, Os partIcipes obrigam-se ao total e 
irrenunciàvel cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, foi lavrado ern 2 (duas) vias de igual teor e forma, que väo assinadas pelos 
partIcipes, para que produza seus juridicos a legais efeitos, ern Juizo ou fora dele. 4 
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